
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 42/2019

Aos 02 de Setembro de 2019, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 kg,
com respectiva instalação, para abastecimento da cantina da Câmara
Municipal de Londrina.

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Maurício Calgarotto
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

C.I.nº 084/2019 - DAP                                                                                           

Londrina, 31 de julho de 2019.

DE:        DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

PARA:      DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Assunto: Solicitação de dispensa de licitação

Prezado Gerente,

Encaminhamos  em  anexo  Termo  de  Referência  para  aquisição  de

botijões de gás de cozinha.

Atenciosamente,

Marina Akemi Higuti

Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni

Gerente

Departamento de Administração Predial
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

O  objeto  deste  Termo  de  Referência  é  a  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13  kg,  com respectiva

instalação, para abastecimento da cantina da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária em razão do consumo diário de café, chá e leite por servidores,

vereadores, vereadores mirins, funcionários terceirizados, convidados e imprensa.

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. O quantitativo anual estimado do objeto a ser contratado é de 45 botijões de 13 kg;

2. Os botijões deverão ter o selo do INMETRO, conforme Portaria nº 418/2010 e possuir

rótulo indicando prazo de validade legível e lacre com a marca da distribuidora;

3. Os botijões não devem estar amassados, enferrujados ou com falhas na pintura;

4. O material utilizado para a fabricação dos vasilhames deverá obedecer a NBR 8460 do

INMETRO que dispõe sobre recipientes transportáveis de aço carbono de 2,5 a 3 mm de

espessura, pressão interna de 2 a 7 g/cm², com plugue fusível para gases liquefeitos de

petróleo;

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1. O Departamento de Administração Predial encaminhará Nota de Empenho por e-mail ou
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

fac simile à contratada sempre que precisar;

2. Os botijões deverão ser solicitados por telefone ou e-mail, de segunda a sexta feira, das 8

horas às 18 horas, com prazo máximo de 4 horas para o atendimento;

3. O transporte dos botijões ficará por conta da empresa contratada;

4. Após a instalação, funcionário da contratada deverá realizar o teste de vazamento;

5. O  objeto  poderá ser  rejeitado,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo  com as

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo máximo

de 3 horas, às custas da contratada;

6. Os botijões que, após a entrega, forem detectados com defeitos ou vazamentos, deverão

ser  trocados  no  prazo  de  3  horas,  contados  a  partir  do  horário  da  comunicação  da

respectiva ocorrência;

SEÇÃO V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA obriga-se a:

1 Possuir cadastro como revendedor autorizado na Agência Nacional de Petróleo;

2 A contratada deverá atender a norma NPT 28/2015 do Corpo de Bombeiros do Paraná

(dispõe  sobre  manipulação,  armazenamento,  comercialização  e  utilização  de  gás

liquefeito de petróleo) e apresentar o certificado de regularidade;

3 Possuir  balança  certificada  pelo  INMETRO  para  que  a  contratante,  a  qualquer

momento, solicite a pesagem do botijão;

4 Recolher os botijões vazios;
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

5 A empresa deverá ser responsável por danos causados aos botijões de gás, mesmo

nas dependências da Câmara Municipal de Londrina, quando manuseados por seus

funcionários e  providenciar  a  troca se necessário,  os responsáveis  pelas entregas

devem estar devidamente identificados com uniforme da Contratada;

6 A Contratada responderá integralmente e exclusivamente, pelos danos que causar a

terceiros, quer os provenientes da própria atividade a seu cargo, quer os resultantes

de atos ou fatos dos empregados;

7 Qualquer  dano  em  materiais  ou  instalações  físicas  da  Câmara,  deverá  ser

imediatamente reposto ou consertado pela Contratada, sem ônus para a Contratante;

8 A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, o objeto

deste contrato, quando verificarem vícios ou defeitos resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara,

concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações; 

10 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATANTE,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser

confirmados por escrito, no prazo de dois dias úteis;

11 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13 Responder pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham de má

execução dos serviços ou má qualidade de material;

14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

15 Empregar mão-de-obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada

serviço;

16 Obedecer aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência para a conclusão dos

trabalhos.

SEÇÃO VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços

com as especificações constantes no presente termo de referência, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto, da quantidade e das condições de

execução dos serviços da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado;

1.3 Diante  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  efetuar  o  pagamento  no  prazo

previsto; 

1.4 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATADA,  ressalvados  os

entendimentos  verbais  determinados  pela  urgência  da  situação,  os  quais  deverão  ser

confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis; e
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

1.5 Fornecer os dados essenciais à perfeita execução dos serviços, quando solicitados pela

CONTRATADA.

SEÇÃO VII- DO PREÇO

1. A contratação será feita de acordo com aplicação do desconto registrado sobre a média

dos preços do GLP praticados no Município de Londrina, no Estado do Paraná, tendo por

base o levantamento de preços realizados na semana anterior à da contratação, publicado

pela Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e Biocombustíveis – ANP, no endereço

www.anp.gov.br  .  

2. Caso alguma circunstância decorrente de caso fortuito ou força maior impeça a consulta

ou, ainda, por algum motivo não haja publicação de preços, a média da última publicação

semanal será utilizada para determinar o preço a ser praticado.

3. Caso  a  última  publicação  semanal  tenha  sido  publicada  há  mais  de  30  dias,  o

Departamento de Suprimentos e Patrimônio passará a elaborar cotação e determinará a

média dos preços sobre os quais o desconto deve incidir para contratações dos 30 dias

seguintes.

4. O preço pelo qual a Contratante adquirirá o objeto do presente certame não pode ser

superior ao ofertado ao mercado pela Contratada.

5. Nos casos em que o preço obtido a partir do desconto registrado apresentar-se superior,

deverá ser utilizado o preço ofertado ao mercado, em detrimento do registrado.

SEÇÃO VIII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis,  contados do recebimento, pelo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

servidor designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pelo fornecedor com preço registrado em Ata.

2. No ato do abastecimento a Contratada deverá fornecer a Nota Fiscal/Fatura,  com os

seguintes  itens:  nome  da  contratante,  CNPJ,  data,  quantidade  e  valor  por  botijão.  O

recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento

ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta

hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou

por outro meio previsto na legislação vigente.

5. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6. A CONTRATANTE  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível

reparação.

SEÇÃO IX – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato

ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  na  Lei  8.666/1993,  observando-se  o  direito  ao
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

contraditório e à ampla defesa.

Nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a

Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:

1. Advertência.

2. Multa.

3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

4.  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante  a  própria  autoridade que aplicou a  penalidade,  que  será concedida

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-á as seguintes hipóteses:

1. Ocorrências do tipo “A”: recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento;

2. Ocorrências do tipo “B”: deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;

3. Ocorrências do tipo “C”: deixar de atender as especificações do objeto,  mesmo tendo

fornecido o material.

A Contratada ficará sujeita ao pagamento de multa:

-  De 30% (trinta por  cento)  sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir

ocorrências do tipo “A” - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De  5% (cinco por  cento)  sobre o valor  da Nota de  Empenho,  a  cada vez que  existir

ocorrências do tipo “B”,  para cada dia de atraso, cumulativo até 25% (vinte e cinco por
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

cento) – devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De 10% (dez  por  cento)  sobre o valor  da Nota  de  Empenho,  a  cada  vez  que existir

ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por

cento) - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato.

A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota de Empenho.

A recusa injustificada da empresa em prestar os serviços tempestivamente, para efeitos de

aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.

A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referência não descaracteriza a mora,

que  continuará  sendo  contada  sem  interrupção  até  a  entrega  de  objeto  adequado  ao

especificado pela Administração no instrumento convocatório.

Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  Contratada  ficará  isenta  das  penalidades

mencionadas.

A multa, aplicada após regular procedimento instaurado por despacho da Diretoria-Geral,

instruído pelo Departamento de  Suprimentos e  Patrimônio e  julgado pelo Presidente da

Câmara Municipal de Londrina, será cobrada administrativamente deduzindo-se do valor de

faturas pendentes, e não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e

cobrado judicialmente.

A instauração  de  procedimento  para apuração  de  penalidade suspenderá o  prazo para

pagamento de eventual fatura pendente.

Previamente à aplicação das multas previstas nos itens acima ou de qualquer outra sanção,

poderá a licitante apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

data em que for notificada a respeito.

O Fiscal do Contrato deverá informar ao Gestor dos Contratos da Câmara Municipal  de

Londrina a ocorrência de fatos que possam motivar a aplicação das sanções previstas neste
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

item.

SEÇÃO X – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  artigo  65  da  Lei  nº

8.666/1993.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

SEÇÃO XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL

São motivos para a rescisão do presente Contrato  as hipóteses  previstas na legislação

correlata  aos contratos administrativos,  especialmente as previsões do art.  78 da Lei  nº

8.666/1993.

Os casos da rescisão contratual  serão formalmente motivados nos autos,  assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80, da

Lei nº 8.666/93, no que couberem.

SEÇÃO XII – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento como forma de prevenir a
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

Londrina, 31 de julho de 2019.

Marina Akemi Higuti
Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente

Departamento de Administração Predial
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo - DG nº. 42/2019

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  gás  liquefeito  de

petróleo (GLP) em botijões de 13 kg, com respectiva instalação, para abastecimento da

cantina da Câmara Municipal de Londrina.

Autorizo a abertura do procedimento de contratação do objeto em epígrafe, 

conforme Termo de Referência juntado aos autos.

Londrina, 02 de setembro de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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Assunto: Solicitação de Orçamento

De: Maurício Calgaro�o <mauriciocalgaro�o@cml.pr.gov.br>

Data: 02/09/2019 16:47

Para: des(natarios-nao-revelados: ;

BCC: pontualdistribuidora@outlook.com, kero-gas@hotmail.com, paralegogas@hotmail.com,

diretoria@londrigas.com.br, marcelotu(da2004@yahoo.com.br, expresso_gas@hotmail.com,

gasfacil@hotmail.com, silvagas@sercomtel.com.br

Boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina irá contratar empresa para fornecimento de bo(jões de gás (GLP)

13Kg durante 1 ano (es(ma(va de 45 bo(jões).

A formação do preço se dará com  a aplicação do desconto registrado sobre a média dos preços do

GLP pra(cados no Município de Londrina, no Estado do Parana, tendo por base o levantamento de

preços realizados na semana anterior a da contratação, publicado pela Agência Nacional do

Petróleo, Gas Natural e Biocombus(veis — ANP, no endereço www.anp.gov.br.

Diante disso solicitamos orçamento com PERCENTUAL DE DESCONTO (%) sobre o preço médio da

ANP que sua empresa pode pra(car para atender o Termo em anexo. (o valor pode ser zero).

Aguardamos seu orçamento.

Atenciosamente.

--

Anexos:

TR_Assinado.pdf 597KB

Solicitação	de	Orçamento 	

1	of	1 18/09/2019	14:02
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Assunto: RES: Solicitação de Orçamento

De: Paralegogas Paralego <paralegogas@hotmail.com>

Data: 05/09/2019 11:13

Para: Maurício Calgaro(o <mauriciocalgaro(o@cml.pr.gov.br>

Maurício, bom dia.

O nosso valor é Zero.

De: Maurício Calgaro(o [mailto:mauriciocalgaro(o@cml.pr.gov.br]

Enviada em: segunda-feira, 2 de setembro de 2019 16:47

Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina irá contratar empresa para fornecimento de botijões de gás (GLP) 13Kg

durante 1 ano (estimativa de 45 botijões).

A formação do preço se dará com  a aplicação do desconto registrado sobre a média dos preços do GLP

praticados no Município de Londrina, no Estado do Parana, tendo por base o levantamento de preços

realizados na semana anterior a da contratação, publicado pela Agência Nacional do Petróleo, Gas

Natural e Biocombustiveis — ANP, no endereço www.anp.gov.br.

Diante disso solicitamos orçamento com PERCENTUAL DE DESCONTO (%) sobre o preço médio

da ANP que sua empresa pode praticar para atender o Termo em anexo. (o valor pode ser zero).

Aguardamos seu orçamento.

Atenciosamente.

--

RES:	Solicitação	de	Orçamento 	

1	of	1 05/09/2019	14:24
Doc juntado em:18/09/2019, Seq.:1.5, por:mauriciocalgarotto  pag. 15 
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 477/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento Financeiro
Assunto: Parecer Contábil – Processo Administrativo nº 42/2019 – Dispensa de Licitação –
Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
em botijões de 13 kg, com respectiva instalação, para abastecimento da cantina da Câmara
Municipal de Londrina.

Londrina, 18 de setembro de 2019.

Prezados,

Solicitamos a informação da dotação orçamentária e do respectivo saldo

para a aquisição do objeto em epígrafe.

A estimativa é de 45 botijões para 12 meses, sendo o valor aproximado

para a contratação de 3R$ 2.988,00.

Atenciosamente,

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

3 Valor médio praticado pelos distribuidores na cidade de Londrina no período de 08/09/2019 a 14/09/2019 
de R$ 68,45 (botijão 13kg). Informações extraídas do endereço: 
https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp em 18/09/2019 às 14h 25min.

Do valor de R$ 68,45 (botijão 13kg) foi subtraído 3%  conforme orçamento da empresa vencedora (pg. 17
dos autos), resultando em R$ 66,40 (botijão 13kg). Este, por sua vez, foi multiplicado por 45, resultando 
nos R$ 2.988,00.
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 18-09-2019 às 14:34:00
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CI. Nº 125/2019-FIN. Londrina, 20 de setembro de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário Processo Administrativo nº 42/2019.

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção a CI nº 477/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário, atualizado nesta data, da dotação orçamentária a que
se refere o Processo Administrativo nº 42/2019, estando a despesa adequada a previsão no
Plano Plurianual-PPA:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3000 – Material de Consumo

Desdobramento 3390.300400 – Gás e Outros
Materiais Engarrafados

Orçamento inicial aprovado para o elemento de despesa 3390.30 300.000,00

(-) Despesas empenhadas no elemento de despesa 3390.30 (164.432,84)

Saldo orçamentário nesta data no elemento de despesa 3390.30 135.567,16

(-) Desp. empenhadas com processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.300400:

1.829,58

(-) Desp. empenhadas sem processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.300400:

0,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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Assinado eletronicamente por:
-Hermes de Faria Barbeta,Contador	 em 20-09-2019 às 17:11:13
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Despacho

Processo Administrativo – DG nº. 42/2019 - Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 kg, com respectiva 
instalação, para abastecimento da cantina da Câmara Municipal de Londrina.
Assunto: Designação de responsável pela Gestão do Contrato.

Em  atenção  ao  artigo  7º,  §  1º  do  Ato  da  Mesa  nº.  11/2013,  designo  a

servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, para a Gestão do Contrato.

Londrina, 23 de setembro de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Luiz Fernando Moraes Marendaz,Técnico Legislativo	 em 23-09-2019 às 18:35:12
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19/09/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.459.249/0001-77
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
CARLOS A. A. DE OLIVEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTUAL GAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R LAZARO ZAMENHOF 

NÚMERO 
790 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
86.040-350 

BAIRRO/DISTRITO 
SAN FERNANDO 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DEPTOREGISTRO@PIERROCONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(43) 3259-1314 / (43) 3259-1710 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/09/2019 às 13:40:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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19/09/2019 Certidão Internet

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=20459249000177&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS A. A. DE OLIVEIRA
CNPJ: 20.459.249/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:23 do dia 19/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2020.
Código de controle da certidão: 5483.843B.F9AB.B6C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 020643060-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.459.249/0001-77
Nome: CARLOS A. A. DE OLIVEIRA - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/01/2020 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/09/2019 13:36:57)
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19/09/2019 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

www.londrina.pr.gov.br/index.php?option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 1/1

Código Validador
*wg#rN5RO0Ye

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 1312682 / 2019 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

          Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

CARLOS A A DE OLIVEIRA ME
CPF/CNPJ: 20.459.249/0001-77

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 19 de setembro de 2019

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARLOS A. A. DE OLIVEIRA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.459.249/0001-77
Certidão nº: 184332317/2019
Expedição: 19/09/2019, às 13:37:31
Validade: 16/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  C A R L O S  A .  A .  D E  O L I V E I R A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
20.459.249/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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19/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20.459.249/0001-77
Razão Social: CARLOS A A DE OLIVEIRA LOGISTICA
Endereço: ANTONIO BRUTOMESSO 120 / MARIA LUCIA / LONDRINA / PR / 86072-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2019 a 06/10/2019 

Certificação Número: 2019090704113230443780

Informação obtida em 19/09/2019 13:39:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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19/09/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancio… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

20459249000177

Data da consulta: 19/09/2019 13:39:52
Data da última atualização: 19/09/2019 04:45:14

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

Ofício n. 17/2019 – DSP – CML
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio da Câmara Municipal de Londrina
Para: Junta Comercial do Paraná
Assunto: Solicita documentos de constituição de empresa por meio do canal “Atendimento a
Ofícios de Órgãos Públicos”

Londrina, 18 de setembro de 2019.

Prezado Senhor,

Solicito  os  documentos  de  constituição  vigentes  arquivados  na  Junta

Comercial do Paraná, conforme o número de cadastro no CNPJ indicado abaixo:

– CNPJ: nº 20.459.249/0001-77  – CARLOS A. A. DE OLIVEIRA.

Cordialmente,

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

_______________________________________________

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1234 – Londrina – PR D
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 18-09-2019 às 14:51:32
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2015 09:13 SOB Nº 20155790293.
PROTOCOLO: 155790293 DE 29/09/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155790293. NIRE: 41107619338.
CARLOS A. A. DE OLIVEIRA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA GERAL
          CURITIBA, 20/10/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2015 09:13 SOB Nº 20155790293.
PROTOCOLO: 155790293 DE 29/09/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155790293. NIRE: 41107619338.
CARLOS A. A. DE OLIVEIRA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA GERAL
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Assunto: Re: Solicitação de Orçamento

De: Maurício Calgaro�o <mauriciocalgaro�o@cml.pr.gov.br>

Data: 18/09/2019 17:56

Para: Pontual Distribuidora <pontualdistribuidora@outlook.com>

recebido..

Vamos prosseguir com o processo.

Obrigado.

Em 18/09/2019 17:39, Pontual Distribuidora escreveu:

Boa tarde Maurício, segue em anexo declaração assinada.

Qualquer duvida estou a disposição.

Atenciosamente,

Carlos Alberto.

De: Maurício Calgaro�o <mauriciocalgaro�o@cml.pr.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 18 de setembro de 2019 15:40

Para: Pontual Distribuidora <pontualdistribuidora@outlook.com>

Assunto: Re: Solicitação de Orçamento

Boa tarde, Carlos.

Informo que o orçamento apresentado pela Pontual Distribuidora foi aprovado.

Para prosseguirmos com a contratação, necessito que o representante legal da empresa (aquele

que tem poderes conforme Contrato social) assine a declaração de acordo com o modelo em

anexo.

Após assinatura, pode scanear o documento e me enviar por email mesmo.

Prazo para devolução: até dia 25/09/2019 às 19h.

Qualquer dúvida à disposição.

A�..

Re:	Solicitação	de	Orçamento 	
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Em 02/09/2019 18:14, Pontual Distribuidora escreveu:

Boa tarde Maurício segue em anexo orçamento para análise.

Qualquer duvida estou a disposição.

Atenciosamente,

Carlos Alberto.

De: Maurício Calgaro�o <mauriciocalgaro�o@cml.pr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 2 de setembro de 2019 17:47

Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina irá contratar empresa para fornecimento de boBjões de gás

(GLP) 13Kg durante 1 ano (esBmaBva de 45 boBjões).

A formação do preço se dará com  a aplicação do desconto registrado sobre a média dos

preços do GLP praBcados no Município de Londrina, no Estado do Parana, tendo por base o

levantamento de preços realizados na semana anterior a da contratação, publicado pela

Agência Nacional do Petróleo, Gas Natural e BiocombusBveis — ANP, no endereço

www.anp.gov.br.

Diante disso solicitamos orçamento com PERCENTUAL DE DESCONTO (%) sobre o preço

médio da ANP que sua empresa pode praBcar para atender o Termo em anexo. (o valor pode

ser zero).

Aguardamos seu orçamento.

Atenciosamente.

--

--

--

Re:	Solicitação	de	Orçamento 	
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CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO
PONTO DE REVENDA DE GLP

Razão Social : CARLOS A. A. DE OLIVEIRA - ME

CNPJ : 20.459.249/0001-77

Número de Autorização : GLP/PR0231364

Número Despacho : ANP Nº 1.499

Data da Publicação 20/10/2015 : 20/10/2015

Endereço : RUA LAZARO ZAMENHOF - 790 -
SAN FERNANDO - LONDRINA - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8º, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo – GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro
de 2016.

Emitido às 13:35:51 horas do dia 23/09/2019 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: FFF9.6AD8.D81E.1E25

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto  a  veracidade  das  informações  quanto  a  condição  de  Ponto  de  Revenda  de  GLP
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PONTO DE REVENDA DE GLP https://revendaglp.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

3GB - SPCIP LONDRINA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.19.0000857893-97

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

CARLOS A A DE OLIVEIRA - ME
 Nome Fantasia: PONTUAL GAS
 CPF/CNPJ: 20.459.249/0001-77
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4784/9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
 Logradouro: RUA LAZARO ZAMENHOF     Número: 790
 Bairro: SAN FERNANDO    Município: LONDRINA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 238,50 m²
 Área Vistoriada: 38,50 m²
 Ocupação: M-2 - LÍQUIDO OU GÁS INFLAMÁVEIS OU COMBUSTÍVEIS
 Capacidade de Público:
 Uso de GLP: REVENDA CLASSE III - ATÉ 6240KG DE GLP
 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO

 Projeto Técnico NIB:

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 10 de Julho de 2020

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

Número autenticidade: 820d712d.f9148e95.4f3c53a4.b1eba12c-4 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

C.I.nº 106/2019 - DAP                                                                                           

Londrina, 19 de setembro de 2019.

DE:        DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

PARA:      DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Assunto: Solicitação de dispensa de licitação

Prezado Gerente,

Encaminhamos  em  anexo  Termo  de  Referência  para  aquisição  de

botijões de gás de cozinha.

Atenciosamente,

Marina Akemi Higuti

Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni

Gerente

Departamento de Administração Predial
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Assinado eletronicamente por:
-Marina Akemi Higuti,Técnico Legislativo	 em 23-09-2019 às 14:59:45
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 23-09-2019 às 15:00:08
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

O  objeto  deste  Termo  de  Referência  é  a  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento de gás liquefeito  de petróleo (GLP) em botijões  de 13 kg,  com respectiva

instalação, para abastecimento da cantina da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária em razão do consumo diário de café, chá e leite por servidores,

vereadores, vereadores mirins, funcionários terceirizados, convidados e imprensa.

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. O quantitativo anual estimado do objeto a ser contratado é de 45 botijões de 13 kg;

2. Os botijões deverão ter o selo do INMETRO, conforme Portaria nº 418/2010 e possuir

rótulo indicando prazo de validade legível e lacre com a marca da distribuidora;

3. Os botijões não devem estar amassados, enferrujados ou com falhas na pintura;

4. O material utilizado para a fabricação dos vasilhames deverá obedecer a NBR 8460 do

INMETRO que dispõe sobre recipientes transportáveis de aço carbono de 2,5 a 3 mm de

espessura, pressão interna de 2 a 7 g/cm², com plugue fusível para gases liquefeitos de

petróleo;

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1. O Departamento de Administração Predial encaminhará Nota de Empenho por e-mail ou
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fac simile à contratada sempre que precisar;

2. Os botijões deverão ser solicitados por telefone ou e-mail, de segunda a sexta feira, das 8

horas às 18 horas, com prazo máximo de 4 horas para o atendimento;

3. O transporte dos botijões ficará por conta da empresa contratada;

4. Após a instalação, funcionário da contratada deverá realizar o teste de vazamento;

5. O  objeto  poderá ser  rejeitado,  no todo ou  em parte,  quando em desacordo  com as

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo máximo

de 3 horas, às custas da contratada;

6. Os botijões que, após a entrega, forem detectados com defeitos ou vazamentos, deverão

ser  trocados  no  prazo  de  3  horas,  contados  a  partir  do  horário  da  comunicação  da

respectiva ocorrência;

SEÇÃO V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA obriga-se a:

1 Possuir cadastro como revendedor autorizado na Agência Nacional de Petróleo;

2 A contratada deverá atender a norma NPT 28/2015 do Corpo de Bombeiros do Paraná

(dispõe  sobre  manipulação,  armazenamento,  comercialização  e  utilização  de  gás

liquefeito de petróleo) e apresentar o certificado de regularidade;

3 Possuir  balança  certificada  pelo  INMETRO  para  que  a  contratante,  a  qualquer

momento, solicite a pesagem do botijão;

4 Recolher os botijões vazios;

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
s:

//w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

27
05

6 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

23
22

2

Assinado eletronicamente por:
-Marina Akemi Higuti,Técnico Legislativo	 em 23-09-2019 às 14:59:45
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 23-09-2019 às 15:00:08

Doc juntado em:23/09/2019, Seq.:2.5, por:mauriciocalgarotto  pag. 43 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

5 A empresa deverá ser responsável por danos causados aos botijões de gás, mesmo

nas dependências da Câmara Municipal de Londrina, quando manuseados por seus

funcionários e  providenciar  a troca se necessário,  os responsáveis  pelas entregas

devem estar devidamente identificados com uniforme da Contratada;

6 A Contratada responderá integralmente e exclusivamente, pelos danos que causar a

terceiros, quer os provenientes da própria atividade a seu cargo, quer os resultantes

de atos ou fatos dos empregados;

7 Qualquer  dano  em  materiais  ou  instalações  físicas  da  Câmara,  deverá  ser

imediatamente reposto ou consertado pela Contratada, sem ônus para a Contratante;

8 A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, o objeto

deste contrato, quando verificarem vícios ou defeitos resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara,

concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações; 

10 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATANTE,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser

confirmados por escrito, no prazo de dois dias úteis;

11 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13 Responder pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de
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execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham de má

execução dos serviços ou má qualidade de material;

14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

15 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada

serviço;

16 Obedecer aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência para a conclusão dos

trabalhos.

SEÇÃO VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços

com as especificações constantes no presente termo de referência, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto, da quantidade e das condições de

execução dos serviços da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado;

1.3 Diante  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  efetuar  o  pagamento  no  prazo

previsto; 

1.4 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATADA,  ressalvados  os

entendimentos  verbais  determinados  pela  urgência  da  situação,  os  quais  deverão  ser

confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis; e
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1.5 Fornecer os dados essenciais à perfeita execução dos serviços, quando solicitados pela

CONTRATADA.

SEÇÃO VII- DO PREÇO

1. A contratação será feita de acordo com aplicação do desconto registrado sobre a média

dos preços do GLP praticados no Município de Londrina, no Estado do Paraná, tendo por

base o levantamento de preços realizados na semana anterior à da contratação, publicado

pela Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  – ANP, no endereço

www.anp.gov.br  .  

2. Caso alguma circunstância decorrente de caso fortuito ou força maior impeça a consulta

ou, ainda, por algum motivo não haja publicação de preços, a média da última publicação

semanal será utilizada para determinar o preço a ser praticado.

3. Caso  a  última  publicação  semanal  tenha  sido  publicada  há  mais  de  30  dias,  o

Departamento de Suprimentos e Patrimônio passará a elaborar cotação e determinará a

média dos preços sobre os quais o desconto deve incidir para contratações dos 30 dias

seguintes.

4. O preço pelo qual a Contratante adquirirá o objeto do presente certame não pode ser

superior ao ofertado ao mercado pela Contratada.

5. Nos casos em que o preço obtido a partir do desconto registrado apresentar-se superior,

deverá ser utilizado o preço ofertado ao mercado, em detrimento do registrado.

SEÇÃO VIII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo
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servidor designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pelo fornecedor com preço registrado em Ata.

2. No ato do abastecimento a Contratada deverá fornecer  a Nota Fiscal/Fatura,  com os

seguintes  itens:  nome  da  contratante,  CNPJ,  data,  quantidade  e  valor  por  botijão.  O

recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta

hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou

por outro meio previsto na legislação vigente.

5. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6. A CONTRATANTE  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível

reparação.

SEÇÃO IX – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato

ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  na  Lei  8.666/1993,  observando-se  o  direito  ao
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contraditório e à ampla defesa.

Nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a

Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:

1. Advertência.

2. Multa.

3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

4.  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante  a  própria  autoridade que aplicou a  penalidade,  que será  concedida

sempre que a licitante vencedora ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-á as seguintes hipóteses:

1. Ocorrências do tipo “A”: recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento;

2. Ocorrências do tipo “B”: deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;

3. Ocorrências do tipo “C”: deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo

fornecido o material.

A Contratada ficará sujeita ao pagamento de multa:

-  De 30% (trinta por cento) sobre o valor  da Nota de Empenho, a cada vez que existir

ocorrências do tipo “A” - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De 5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  da Nota de Empenho,  a  cada vez  que existir

ocorrências do tipo “B”,  para cada dia de atraso, cumulativo até 25% (vinte e cinco por
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cento) – devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  da  Nota  de  Empenho,  a  cada vez  que existir

ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por

cento) - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato.

A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota de Empenho.

A recusa injustificada da empresa em prestar os serviços tempestivamente, para efeitos de

aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.

A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referência não descaracteriza a mora,

que  continuará  sendo  contada  sem  interrupção  até  a  entrega  de  objeto  adequado  ao

especificado pela Administração no instrumento convocatório.

Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  Contratada  ficará  isenta  das  penalidades

mencionadas.

A multa, aplicada após regular procedimento instaurado por despacho da Diretoria-Geral,

instruído pelo Departamento de Suprimentos e  Patrimônio e julgado pelo Presidente da

Câmara Municipal de Londrina, será cobrada administrativamente deduzindo-se do valor de

faturas pendentes, e não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e

cobrado judicialmente.

A instauração  de  procedimento  para  apuração  de  penalidade  suspenderá o  prazo  para

pagamento de eventual fatura pendente.

Previamente à aplicação das multas previstas nos itens acima ou de qualquer outra sanção,

poderá a licitante apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

data em que for notificada a respeito.

O Fiscal do Contrato deverá informar ao Gestor dos Contratos da Câmara Municipal de

Londrina a ocorrência de fatos que possam motivar a aplicação das sanções previstas neste
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item.

SEÇÃO X – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  artigo  65  da  Lei  nº

8.666/1993.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

SEÇÃO XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL

São motivos  para a rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas na legislação

correlata aos contratos administrativos,  especialmente as previsões do art.  78 da Lei  nº

8.666/1993.

Os casos da rescisão contratual  serão formalmente motivados nos autos,  assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80, da

Lei nº 8.666/93, no que couberem.

SEÇÃO XII – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento como forma de prevenir a
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ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

SEÇÃO XIII – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscal indicada para este contrato é a servidora Marina Akemi Higuti, matrícula 1795.

Londrina, 19 de setembro de 2019.

Marina Akemi Higuti
Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente

Departamento de Administração Predial
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o
siçõ

es d
o
 p
resen

te
 in
stru

m
en
to
, d
o

T
erm

o
 d
e R

eferên
cia e será fo

rm
alizad

a p
o
r em

issão
 d
e N

o
ta d

e E
m
p
en
h
o
.

1
2

A
 N
o
ta d

e E
m
p
en
h
o
 d
ev
erá ser so

licitad
a p
elo
 F
iscal d

o
 C
o
n
trato

.

1
2
.1
O
 p
reço

 a
 ser em

p
en
h
ad
o
 d
ev
erá

 co
n
star ex

p
ressam

en
te
 d
o
 p
ed
id
o
 d
e
 em

p
en
h
o
 e

d
ev
erá o

b
serv

ar a cláu
su
la seg

u
in
te. 

1
2
.2
O
 F
iscal d

o
 C
o
n
trato

 en
v
iará, n

o
 en
d
ereço

 d
e
 e
-m
a
il o

u
 n
o
 n
ú
m
ero

 d
e
 fac-sím

ile
 d
a

C
o
n
tratad

a, a N
o
ta d

e E
m
p
en
h
o
 a cad

a so
licitação

.

1
3

A
 
C
o
n
tratad

a
 
d
ev
erá

 
m
an
ter

 
d
u
ran

te
 
to
d
a
 
a
 
ex
ecu

ção
 
d
a
 
co
n
tratação

,
 
em

co
m
p
atib

ilid
ad
e
 co

m
 as

 o
b
rig
açõ

es
 assu

m
id
as, to

d
as
 as

 co
n
d
içõ

es
 d
e
 h
ab
ilitação

 e
q
u
alificação

 ex
ig
id
as p

ara co
n
tratação

.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
A
R
T
A
 – D

O
 P
R
E
Ç
O
 U
N
IT
Á
R
IO
 E
 D
O
 V
A
L
O
R
 D
O
 C
O
N
T
R
A
T
O

A
D
M
IN
IS
T
R
A
T
IV
O
 

1
4

O
 p
reço

 a ser p
ag
o
 p
o
r b
o
tijão

 d
e 1
3
 k
g
 d
e G

L
P
 será calcu

lad
o
 m
ed
ian
te a ap

licação
 d
o

d
esco

n
to
 p
ro
p
o
sto
 d
e
 3
%
 (três p

o
r cen

to
) so

b
re
 o
 v
alo
r d
a
 m
éd
ia
 d
o
s p

reço
s d

o
 G
L
P

p
raticad

o
s n
o
 M
u
n
icíp

io
 d
e L

o
n
d
rin
a, E

stad
o
 d
o
 P
aran

á, ten
d
o
 p
o
r b
ase o

 lev
an
tam

en
to

d
e
 p
reço

s
 realizad

o
s
 n
a
 sem

an
a
 an

terio
r à

 d
a
 co

n
tratação

, p
u
b
licad

o
 p
ela

 A
g
ên
cia

N
acio

n
al d

e P
etró

leo
 (A

N
P
).

1
5

C
aso

 alg
u
m
a circu

n
stân

cia d
eco

rren
te d

e caso
 fo
rtu
ito
 o
u
 fo
rça m

aio
r im

p
eça a co

n
su
lta

o
u
, ain

d
a, p

o
r
 alg

u
m
 m
o
tiv
o
 n
ão
 h
aja

 p
u
b
licação

 d
e
 p
reço

s, a
 m
éd
ia
 d
a
 ú
ltim

a
p
u
b
licação

 sem
an
al será u

tilizad
a p
ara d

eterm
in
ar o

 p
reço

 a ser p
raticad

o
.

1
6

C
aso

 a
 ú
ltim

a
 p
u
b
licação

 sem
an
al
 ten

h
a
 sid

o
 p
u
b
licad

a
 h
á
 m
ais

 d
e
 3
0
 d
ias, o

D
ep
artam

en
to
 d
e
 S
u
p
rim

en
to
s e
 P
atrim

ô
n
io
 p
assará

 a
 elab

o
rar co

tação
 e
 d
eterm

in
ará

 a
m
éd
ia
 d
o
s p
reço

s so
b
re
 o
s q
u
ais o

 d
esco

n
to
 d
ev
e
 in
cid
ir p

ara
 co

n
trataçõ

es d
o
s 3
0
 d
ias

seg
u
in
tes.

1
7

O
 p
reço

 p
elo

 q
u
al a

 C
o
n
tratan

te
 ad

q
u
irirá

 o
 o
b
jeto

 d
o
 p
resen

te
 certam

e
 n
ão
 p
o
d
e
 ser
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u
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D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

4

su
p
erio

r ao
 o
fertad

o
 ao
 m
ercad

o
 p
ela C

o
n
tratad

a.

1
8

N
o
s caso

s em
 q
u
e o

 p
reço

 o
b
tid
o
 a p

artir d
o
 d
esco

n
to
 reg

istrad
o
 ap
resen

tar-se su
p
erio

r,
d
ev
erá ser u

tilizad
o
 o
 p
reço

 o
fertad

o
 ao
 m
ercad

o
, em

 d
etrim

en
to
 d
o
 reg

istrad
o
.

1
9

O
 p
resen

te in
stru

m
en
to
 p
o
ssu

i v
alo

r to
tal d

e R
$
 2
.9
8
8
,0
0
 (d
o
is m

il, n
o
v
ecen

to
s e o

iten
ta

e o
ito
 reais).

1
9
.1
O
 v
alo

r
 d
o
 p
resen

te
 in
stru

m
en
to
 fo

i calcu
lad
o
 co

m
 b
ase

 n
o
s
 p
reço

s
 d
e
 G
L
P

d
iv
u
lg
ad
o
s p
ela
 A
N
P
 p
ara

 a
 cid

ad
e
 d
e
 L
o
n
d
rin
a, E

stad
o
 d
o
 P
aran

á, n
o
 in
terstício

 d
e

0
8
/0
9
/2
0
1
9
 a
 1
4
/0
9
/2
0
1
9
, e
 d
o
 v
alo
r m

éd
io
 fo
i su

b
traíd

o
 o
 d
esco

n
to
 d
e
 3
%
 o
fertad

o
p
ela licitan

te v
en
ced

o
ra.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
IN
T
A
 – D

O
 PA
G
A
M
E
N
T
O

2
0

O
 p
razo

 p
ara

 p
ag
am

en
to
 será

 d
e
 5
 (cin

co
)
 d
ias

 ú
teis, co

n
tad
o
s
 d
o
 receb

im
en
to

d
efin

itiv
o
, 
p
elo

 
serv

id
o
r
 
d
esig

n
ad
o
 
a
 
atu

ar
 co

m
o
 
F
iscal

 
d
o
 C
o
n
trato

,
 
d
a
 N
o
ta

F
iscal/F

atu
ra ap

resen
tad

a p
ela C

o
n
tratad

a.

2
1

A
 N
o
ta F

iscal d
ev
erá aco

m
p
an
h
ar o

 p
ro
d
u
to
 n
o
 ato

 d
a en

treg
a.

2
2

N
o
 ato

 d
o
 ab

astecim
en
to
 a
 C
o
n
tratad

a
 d
ev
erá

 fo
rn
ecer a

 N
o
ta
 F
iscal/F

atu
ra, co

m
 o
s

seg
u
in
tes
 iten

s: n
o
m
e
 d
a
 co

n
tratan

te, C
N
P
J, d

ata, q
u
an
tid
ad
e
 e
 v
alo
r p

o
r b

o
tijão

. O
receb

im
en
to
 d
efin

itiv
o
 fica co

n
d
icio

n
ad
o
 à v

erificação
 d
a co

n
fo
rm
id
ad
e d
a N

o
ta F

iscal/
F
atu
ra
 
ap
resen

tad
a
 
p
ela

 
C
o
n
tratad

a
 
e
 
d
o
 
reg

u
lar

 
cu
m
p
rim

en
to
 
d
as
 
o
b
rig
açõ

es
assu

m
id
as.

2
3

H
av
en
d
o
 erro

 n
a
 ap

resen
tação

 d
a
 N
o
ta
 F
iscal/F

atu
ra
 o
u
 d
o
s d

o
cu
m
en
to
s p

ertin
en
tes à

co
n
tratação

, o
u
, ain

d
a, circu

n
stân

cia
 q
u
e
 im

p
eça

 a
 liq

u
id
ação

 d
a
 d
esp

esa, o
 p
ag
am
en
to

ficará
 p
en
d
en
te
 até

 q
u
e
 a
 C
o
n
tratad

a
 p
ro
v
id
en
cie

 as
 m
ed
id
as
 san

ead
o
ras. N

esta
h
ip
ó
tese, o

 p
razo

 p
ara

 p
ag
am
en
to
 in
iciar-se-á

 ap
ó
s a
 co
m
p
ro
v
ação

 d
a
 reg

u
larização

 d
a

situ
ação

, n
ão
 acarretan

d
o
 q
u
alq
u
er ô

n
u
s p
ara a C

o
n
tratan

te.

2
4

O
 p
ag
am

en
to
 será efetu

ad
o
 p
o
r m

eio
 d
e O

rd
em

 B
an
cária d

e C
réd

ito
, m

ed
ian
te d

ep
ó
sito

em
 co
n
ta-co

rren
te, n

a
 ag
ên
cia
 e
 estab

elecim
en
to
 b
an
cário

 in
d
icad

o
 p
ela
 C
o
n
tratad

a, o
u

p
o
r o
u
tro
 m
eio
 p
rev

isto
 n
a leg

islação
 v
ig
en
te.

2
5

S
erá

 co
n
sid
erad

a co
m
o
 d
ata d

o
 p
ag
am
en
to
 o
 d
ia em

 q
u
e co

n
star co

m
o
 em

itid
a a o

rd
em

b
an
cária p

ara p
ag
am

en
to
.
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R
u
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o
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arig
o
t d
e S

o
u
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4
5

C
en
tro
 C
ív
ico

 B
en
to
 M
u
n
h
o
z d
a R

o
ch
a N

eto
F
o
n
e/F
A
X
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3
7
4
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2
6
5
 - L

o
n
d
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R
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D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

5

2
6

A
 C
o
n
tratan

te
 n
ão
 se
 resp

o
n
sab

ilizará
 p
o
r q
u
alq
u
er d

esp
esa q

u
e
 v
en
h
a
 a
 ser efetu

ad
a

p
ela C

o
n
tratad

a, q
u
e p
o
rv
en
tu
ra n

ão
 ten

h
a sid

o
 aco

rd
ad
a n
o
 p
resen

te in
stru

m
en
to
.

2
7

A
 C
o
n
tratan

te
 p
o
d
erá

 m
o
tiv
ad
am
en
te
 ad

o
tar

 p
ro
v
id
ên
cias

 acau
telad

o
ras, in

clu
siv
e

reten
d
o
 p
ag
am
en
to
, co

m
o
 fo

rm
a
 d
e
 p
rev

en
ir
 a
 o
co
rrên

cia
 d
e
 d
an
o
 d
e
 d
ifícil o

u
im
p
o
ssív

el rep
aração

.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 SE
X
T
A
 – D

A
 V
IG
Ê
N
C
IA

2
8

O
 C
o
n
trato

 A
d
m
in
istrativ

o
 terá

 v
ig
ên
cia

 d
e
 1
2
 (d
o
ze) m

eses, a
 p
artir d

o
 d
ia
 0
1
 d
e

n
o
v
em
b
ro
 d
e 2
0
1
9
.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 SÉ
T
IM
A
 – D

A
 D
O
T
A
Ç
Ã
O
 O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
IA

2
9

A
s d
esp

esas co
m
 a ex

ecu
ção

 d
o
 c o
n
trato

 d
eco

rren
te d

o
 p
resen

te in
stru

m
en
to
, co

rrerão
 à

co
n
ta
 d
a
 d
o
tação

 F
u
n
cio
n
al p

ro
g
ram

ática: 0
1
.0
1
0
.0
1
.0
3
1
.0
0
0
1
.2
0
0
1
 e
 N
atu

reza
 d
a

d
esp

esa: 3
3
9
0
.3
0
0
4
0
0
 –
 G
ás e o

u
tro
s m

ateriais en
g
arrafad

o
s.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 O
IT
A
V
A
 – D

A
 F
ISC

A
L
IZ
A
Ç
Ã
O

3
0

A
 fiscalização

 d
a
 co

n
tratação

 será
 ex

ercid
a
 p
o
r rep

resen
tan
te
 d
a
 C
âm
ara

 M
u
n
icip

al d
e

L
o
n
d
rin
a, ao

 q
u
al co

m
p
etirá

 d
irim

ir as d
ú
v
id
as q

u
e
 su
rg
irem

 n
o
 cu

rso
 d
a
 ex

ecu
ção

 e,
q
u
an
d
o
 n
ecessário

, d
ará

 ciên
cia

 ao
 G
esto

r
 d
a
 co

n
tratação

 p
ara

 to
m
ar
 as

 m
ed
id
as

cab
ív
eis.

3
1

O
 rep

resen
tan
te
 d
a
 C
âm
ara

 M
u
n
icip

al d
e
 L
o
n
d
rin
a
 d
ev
erá

 ter a
 ex

p
eriên

cia
 n
ecessária

p
ara o

 aco
m
p
an
h
am
en
to
 e co

n
tro
le d

a ex
ecu

ção
 d
o
 co
n
trato

.

3
2

A
 fiscalização

 d
o
 C
o
n
trato

 A
d
m
in
istrativ

o
 será

 feita
 p
ela
 g
erên

cia
 d
o
 seto

r req
u
isitan

te
o
u
 p
o
r o
u
tro
 fu
n
cio
n
ário

 p
o
r ela

 d
esig

n
ad
o
 p
o
r escrito

, caso
 em

 q
u
e
 có

p
ia
 d
o
 ato

 d
e

d
esig

n
ação

 d
ev
erá ser en

cam
in
h
ad
o
 ao
 D
ep
artam

en
to
 d
e S

u
p
rim

en
to
s e P

atrim
ô
n
io
 p
ara

to
d
o
s o
s efeito

s.

3
2
.1
.A
 F
iscalização

 d
o
 C
o
n
trato

 ficara
 a
 carg

o
 d
a
 S
erv

id
o
ra: M

arin
a
 A
k
em
i H

ig
u
ti,

m
atrícu

la 1
7
9
5
.

3
2
.2
A
 G
estão

 d
o
 C
o
n
trato

 ficará
 a
 carg

o
 d
a
 S
erv

id
o
ra: L

ilian
 M
atsu

b
ara

 D
en
o
b
i V

ieira,
m
atrícu

la 11
0
1
8
. 

3
3

F
icam

 d
esig

n
ad
as as seg

u
in
tes atrib

u
içõ
es à F

iscal d
o
 C
o
n
trato

:
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t d
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u
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C
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z d
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D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

6

3
3
.1
S
o
m
en
te
 so

licitar p
restaçõ

es
 d
a
 C
o
n
tratad

a
 m
ed
ian
te
 a
 ap

resen
tação

 d
e
 N
o
ta
 d
e

E
m
p
en
h
o
.

3
3
.2
R
eceb

er e
 in
d
icar o

 n
ú
m
ero

 d
o
 em

p
en
h
o
 n
a
 fatu

ra, caso
 a
 C
o
n
tratad

a
 n
ão
 o
 ten

h
a

feito
.

3
3
.3
V
erificar se o

 v
alo
r d
iscrim

in
ad
o
 n
a N

o
ta F

iscal é o
 co
n
tratad

o
, an

tes d
e rem

etê-la ao
D
ep
artam

en
to
 F
in
an
ceiro

.
3
3
.4
N
o
tificar o

 G
esto

r d
o
 co
n
trato

 caso
 id
en
tifiq

u
e q

u
alq
u
er irreg

u
larid

ad
e p

ara
 ev
en
tu
al

in
stau

ração
 d
e p
ro
ced

im
en
to
 ad
m
in
istrativ

o
 p
ara ap

licação
 d
e p
en
alid

ad
e.

3
4

A
 fiscalização

 d
e
 q
u
e
 trata

 esta
 cláu

su
la
 n
ão
 ex

clu
i n
em

 red
u
z
 a
 resp

o
n
sab

ilid
ad
e
 d
a

C
o
n
tratad

a, in
clu
siv
e p
eran

te terceiro
s, p

o
r q
u
alq
u
er irreg

u
larid

ad
e, ain

d
a q
u
e resu

ltan
te

d
e
 im

p
erfeiçõ

es técn
icas, v

ício
s red

ib
itó
rio
s, o

u
 em

p
reg

o
 d
e m

aterial in
ad
eq
u
ad
o
 o
u
 d
e

q
u
alid

ad
e
 in
ferio

r
 e, n

a
 o
co
rrên

cia
 d
esta, n

ão
 im

p
lica

 em
 co

rresp
o
n
sab

ilid
ad
e
 d
a

C
o
n
tratan

te
 o
u
 d
e
 seu

s ag
en
tes e

 p
rep

o
sto
s, d

e
 co

n
fo
rm
id
ad
e
 co

m
 o
 art. 7

0
 d
a
 L
ei n

º
8
.6
6
6
, d
e 1
9
9
3
.

3
5

O
 F
iscal d

o
 co
n
trato

 an
o
tará em

 reg
istro

 p
ró
p
rio
 to
d
as as o

co
rrên

cias relacio
n
ad
as co

m
a
 ex

ecu
ção

 d
o
 m
esm

o
, in

d
ican

d
o
 d
ia, m

ês e
 an

o
, b
em

 co
m
o
 o
 n
o
m
e
 d
o
s em

p
reg

ad
o
s

ev
en
tu
alm

en
te
 en
v
o
lv
id
o
s, d

eterm
in
an
d
o
 o
 q
u
e fo

r n
ecessário

 à reg
u
larização

 d
as faltas

o
u
 d
efeito

s o
b
serv

ad
o
s e
 en
cam

in
h
an
d
o
 o
s ap

o
n
tam

en
to
s à
 au
to
rid
ad
e
 co
m
p
eten

te
 p
ara

as p
ro
v
id
ên
cias cab

ív
eis.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 
N
O
N
A
 
–
 
D
A
S
 
IN
F
R
A
Ç
Õ
E
S
 
E
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S
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Ç
Õ
E
S

A
D
M
IN
IS
T
R
A
T
IV
A
S

3
6

A
 C
o
n
tratad

a
 q
u
e
 d
escu

m
p
rir
 q
u
aisq

u
er
 d
as
 cláu

su
las

 o
u
 co

n
d
içõ

es
 d
o
 p
resen

te
C
o
n
trato

 ficará
 su

jeita
 às

 p
en
alid

ad
es
 p
rev

istas
 n
a
 L
ei 8

.6
6
6
/1
9
9
3
, o
b
serv

an
d
o
-se

 o
d
ireito

 ao
 co
n
trad

itó
rio
 e à am

p
la d

efesa.

3
7

N
o
s
 term

o
s
 d
o
 art. 8

7
 d
a
 L
ei 8

.6
6
6
/1
9
9
3
, p

ela
 in
ex
ecu

ção
 to
tal o

u
 p
arcial d

este
co
n
trato

, a C
o
n
tratad

a, g
aran

tid
a a d

efesa p
rév

ia, ficará su
jeita às seg

u
in
tes san

çõ
es:

3
7
.1
 A
d
v
ertên

cia.
3
7
.2
M
u
lta. 

3
7
.3
S
u
sp
en
são

 tem
p
o
rária d

e p
articip

ação
 em

 licitação
 e im

p
ed
im
en
to
 d
e co

n
tratar co

m
 a

A
d
m
in
istração

, p
o
r p
razo

 n
ão
 su
p
erio

r a 2
 (d
o
is) an

o
s.

3
7
.4
D
eclaração

 d
e
 in
id
o
n
eid
ad
e
 p
ara

 licitar o
u
 co

n
tratar co

m
 a
 A
d
m
in
istração

 P
ú
b
lica

en
q
u
an
to
 
p
erd

u
rarem

 
o
s
 
m
o
tiv
o
s
 
d
eterm

in
an
tes

 
d
a
 
p
u
n
ição

 
o
u
 
até

 
q
u
e
 
seja

p
ro
m
o
v
id
a
 a
 reab

ilitação
 p
eran

te
 a
 p
ró
p
ria
 au
to
rid
ad
e
 q
u
e
 ap
lico

u
 a
 p
en
alid

ad
e, q

u
e

será
 co

n
ced

id
a
 sem

p
re
 q
u
e
 a
 licitan

te
 v
en
ced

o
ra
 ressarcir a

 A
d
m
in
istração

 p
elo
s

p
reju

ízo
s
 resu

ltan
tes

 e
 ap

ó
s
 d
eco

rrid
o
 o
 p
razo

 d
a
 san

ção
 ap

licad
a
 co

m
 b
ase

 n
o

su
b
item

 an
terio

r.

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

R
u
a G

o
v. P

arig
o
t d
e S

o
u
za, 1

4
5

C
en
tro
 C
ív
ico

 B
en
to
 M
u
n
h
o
z d
a R

o
ch
a N

eto
F
o
n
e/F
A
X
: 3
3
7
4
-1
2
6
5
 - L

o
n
d
rin
a - P

R

Doc juntado em:23/09/2019, Seq.:2.6, por:mauriciocalgarotto  pag. 54 



D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

7

3
8

A
 p
en
alid

ad
e d
e m

u
lta p

o
d
e ser ap

licad
a cu

m
u
lativ

am
en
te co

m
 as d

em
ais san

çõ
es. 

3
9

P
ara efeito

 d
e g
lo
sa d

e fatu
ras, co

n
sid
erar-se-á as seg

u
in
tes h

ip
ó
teses:

3
9
.1
O
co
rrên

cias d
o
 tip

o
 “A

” : R
ecu

sar o
u
 d
eix
ar d

e aten
d
er so

licitação
 d
e fo

rn
ecim

en
to
;

3
9
.2
O
co
rrên

cias d
o
 tip

o
 “B

” : D
eix
ar d

e cu
m
p
rir o

s p
razo

s p
reestab

elecid
o
s;

3
9
.3
O
co
rrên

cias
 d
o
 tip

o
 “C

”: D
eix
ar d

e
 aten

d
er as

 esp
ecificaçõ

es
 d
o
 o
b
jeto

, m
esm

o
ten
d
o
 fo
rn
ecid

o
 o
 m
aterial;

4
0

A
 C
o
n
tratad

a ficará su
jeita ao

 p
ag
am
en
to
 d
e m

u
lta:

4
0
.1
D
e 3

0
%
 (trin

ta p
o
r cen

to
) so

b
re o

 v
alo
r d
a
 N
o
ta d

e E
m
p
en
h
o
, a
 cad

a
 v
ez
 q
u
e ex

istir
o
co
rrên

cias d
o
 tip

o
 “A

” –
  d
ev
id
am
en
te v

erificad
as p

elo
 fiscal d

o
 co
n
trato

;
4
0
.2
D
e
 5
%
 (cin

co
 p
o
r cen

to
) so

b
re
 o
 v
alo
r d
a
 N
o
ta
 d
e
 E
m
p
en
h
o
, a
 cad

a
 v
ez
 q
u
e
 ex

istir
o
co
rrên

cias d
o
 tip

o
 “B

”, p
ara

 cad
a
 d
ia
 d
e
 atraso

, cu
m
u
lativ

o
 até

 2
5
%
 (v
in
te
 e
 cin

co
p
o
r cen

to
) –
 d
ev
id
am
en
te v

erificad
as p

elo
 fiscal d

o
 co
n
trato

;
4
0
.3
D
e
 1
0
%
 (d
ez
 p
o
r cen

to
), so

b
re
 o
 v
alo
r d
a
 n
o
ta
 d
e
 em

p
en
h
o
, a
 cad

a
 v
ez
 q
u
e
 ex

istir
o
co
rrên

cias d
o
 tip

o
 “C

”, p
ara cad

a
 item

 d
esaten

d
id
o
, cu

m
u
lativ

o
 até 5

0
%
 (cin

q
u
en
ta

p
o
r cen

to
), d

ev
id
am
en
te v

erificad
as fiscal d

o
 co
n
trato

.

4
1

A
 b
ase d

e cálcu
lo
 p
ara ap

licação
 d
a m

u
lta será o

 v
alo
r d
a N

o
ta d

o
 E
m
p
en
h
o
.

4
2

A
 recu

sa
 in
ju
stificad

a
 d
a
 em

p
resa

 em
 p
restar o

s serv
iço
s tem

p
estiv

am
en
te, p

ara
 efeito

s
d
e ap

licação
 d
e m

u
lta, eq

u
iv
ale à in

ex
ecu

ção
 to
tal d

a su
a o
b
rig
ação

.

4
3

A
 en

treg
a
 d
e
 o
b
jeto

 em
 d
esaco

rd
o
 co

m
 o
 T
erm

o
 d
e
 R
eferên

cia
 n
ão
 d
escaracteriza

 a
m
o
ra, q

u
e
 co
n
tin
u
ará

 sen
d
o
 co

n
tad
a
 sem

 in
terru

p
ção

 até
 a
 en

treg
a
 d
e
 o
b
jeto

 ad
eq
u
ad
o

ao
 esp

ecificad
o
 p
ela A

d
m
in
istração

 n
o
 in
stru

m
en
to
 co
n
v
o
cató

rio
.

4
4

C
o
m
p
ro
v
ad
o
 o
 im

p
ed
im
en
to
 o
u
 reco

n
h
ecid

a
 fo
rça

 m
aio
r, d

ev
id
am
en
te
 ju
stificad

o
 e

aceito
 p
ela
 C
âm

ara
 M
u
n
icip

al d
e
 L
o
n
d
rin
a, a

 C
o
n
tratad

a
 ficará

 isen
ta
 d
as p

en
alid

ad
es

m
en
cio
n
ad
as.

4
5

A
 m
u
lta, ap

licad
a
 ap

ó
s
 reg

u
lar p

ro
ced

im
en
to
 in
stau

rad
o
 p
o
r d

esp
ach

o
 d
a
 D
ireto

ria-
G
eral, in

stru
íd
o
 p
elo

 D
ep
artam

en
to
 d
e
 S
u
p
rim

en
to
s
 e
 P
atrim

ô
n
io
 e
 ju
lg
ad
o
 p
elo

P
resid

en
te
 d
a
 C
âm
ara

 M
u
n
icip

al
 d
e
 L
o
n
d
rin
a, será

 co
b
rad

a
 ad

m
in
istrativ

am
en
te

d
ed
u
zin
d
o
-se
 d
o
 v
alo
r d
e
 F
atu
ras p

en
d
en
tes, e

 n
ão
 sen

d
o
 su
ficien

te, o
 v
alo
r p
o
d
erá

 ser
in
scrito

 co
m
o
 D
ív
id
a A

tiv
a e co

b
rad

o
 ju
d
icialm

en
te.

4
6

A
 in
stau

ração
 d
e
 p
ro
ced

im
en
to
 p
ara

 ap
u
ração

 d
e
 p
en
alid

ad
e
 su
sp
en
d
erá

 o
 p
razo

 p
ara

p
ag
am
en
to
 d
e ev

en
tu
al fatu

ra p
en
d
en
te.

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

R
u
a G

o
v. P

arig
o
t d
e S

o
u
za, 1

4
5

C
en
tro
 C
ív
ico

 B
en
to
 M
u
n
h
o
z d
a R

o
ch
a N

eto
F
o
n
e/F
A
X
: 3
3
7
4
-1
2
6
5
 - L

o
n
d
rin
a - P

R

D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

8

4
7

P
rev

iam
en
te
 à
 ap

licação
 d
as
 m
u
lta
 p
rev

istas
 n
o
s
 iten

s
 acim

a
 o
u
 d
e
 q
u
alq
u
er o

u
tra

san
ção

, p
o
d
erá

 a
 licitan

te ap
resen

tar d
efesa, n

o
 p
razo

 d
e 5

 (cin
co
) d
ias ú

teis, co
n
tad
o
 a

p
artir d

a d
ata em

 q
u
e fo

r n
o
tificad

a a resp
eito

.

4
8

A
 F
iscal d

o
 C
o
n
trato

 d
ev
erá in

fo
rm
ar à G

esto
ra d

o
s C

o
n
trato

s d
a C

âm
ara M

u
n
icip

al d
e

L
o
n
d
rin
a
 a
 o
co
rrên

cia
 d
e
 fato

s q
u
e
 p
o
ssam

 m
o
tiv
ar a

 ap
licação

 d
as san

çõ
es p

rev
istas

n
este item

. 

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
E
Z
 – D

A
S
 A
L
T
E
R
A
Ç
Õ
E
S
 C
O
N
T
R
A
T
U
A
IS
 

4
9

E
v
en
tu
ais alteraçõ

es co
n
tratu

ais reg
er-se-ão

 p
ela d

iscip
lin
a d
o
 artig

o
 6
5
 d
a L

ei n
º 8
.6
6
6
,

d
e 1
9
9
3
. 

5
0

A
 
C
o
n
tratad

a
 
ficará

 
o
b
rig
ad
a
 
a
 
aceitar,

 
n
as
 
m
esm

as
 
co
n
d
içõ
es
 
co
n
tratu

ais,
 
o
s

acréscim
o
s o
u
 su
p
ressõ

es q
u
e se fizerem

 n
ecessário

s, até o
 lim

ite d
e 2
5
%
 (v
in
te e cin

co
p
o
r cen

to
) d
o
 v
alo
r in

icial atu
alizad

o
 d
a co

n
tratação

.

5
1

A
s su

p
ressõ

es resu
ltan

tes d
e
 aco

rd
o
 celeb

rad
o
 en

tre
 o
s co

n
tratan

tes p
o
d
erão

 ex
ced

er o
lim

ite d
e 2
5
%
 (v
in
te e cin

co
 p
o
r cen

to
).

C
L
Á
U
S
U
L
A
 O
N
Z
E
 – D

A
 R
E
S
C
IS
Ã
O
 C
O
N
T
R
A
T
U
A
L

5
2

S
ão
 m
o
tiv
o
s p

ara
 a
 rescisão

 d
o
 p
resen

te
 C
o
n
trato

 as h
ip
ó
teses p

rev
istas n

a
 leg

islação
co
rrelata

 ao
s co

n
trato

s ad
m
in
istrativ

o
s, esp

ecialm
en
te
 as p

rev
isõ
es d

o
 art. 7

8
 d
a
 L
ei n

º
8
.6
6
6
, d
e 1
9
9
3
.

5
3

O
s caso

s d
a
 rescisão

 co
n
tratu

al serão
 fo
rm
alm

en
te
 m
o
tiv
ad
o
s n

o
s au

to
s, asseg

u
rad

o
 o

co
n
trad

itó
rio
 e a am

p
la d

efesa.

5
4

E
m
 caso

 d
e rescisão

 d
este co

n
trato

 será
 o
b
ed
ecid

o
 ao

 q
u
e estab

elecem
 o
s arts. 7

9
 e 8

0
,

d
a L

ei n
º 8
.6
6
6
/9
3
, n
o
 q
u
e co

u
b
erem

.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
O
Z
E
 – D

A
S
 M
E
D
ID
A
S
 A
C
A
U
T
E
L
A
D
O
R
A
S

5
5

C
o
n
so
an
te
 o
 artig

o
 4
5
 d
a
 L
ei n

°
 9
.7
8
4
, d

e
 1
9
9
9
, a

 A
d
m
in
istração

 P
ú
b
lica

 p
o
d
erá

m
o
tiv
ad
am
en
te
 ad

o
tar

 p
ro
v
id
ên
cias

 acau
telad

o
ras, in

clu
siv
e
 reten

d
o
 o
 p
ag
am
en
to
,

co
m
o
 fo
rm
a d
e p
rev

en
ir a o

co
rrên

cia d
e d
an
o
 d
e d
ifícil o

u
 im

p
o
ssív

el rep
aração

.

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

R
u
a G

o
v. P

arig
o
t d
e S

o
u
za, 1

4
5

C
en
tro
 C
ív
ico

 B
en
to
 M
u
n
h
o
z d
a R

o
ch
a N

eto
F
o
n
e/F
A
X
: 3
3
7
4
-1
2
6
5
 - L

o
n
d
rin
a - P

R

Doc juntado em:23/09/2019, Seq.:2.6, por:mauriciocalgarotto  pag. 55 



A
ilto
n
 d
a
 S
ilv
a
 N
a
n
te
s

P
re
s
id
e
n
te
 d
a
 C
â
m
a
ra
 M
u
n
ic
ip
a
l d
e
 L
o
n
d
rin
a

C
a
rlo
s
 A
lb
e
rto
 A
lv
e
s
 d
e
 O
liv
e
ira

R
e
p
re
s
e
n
ta
n
te
 L
e
g
a
l C
a
rlo
s
 A
. A
. d
e
 O
liv
e
ira

D
isp
en
sa d

e L
icitação

 n
º.

x
x
x
m
in
u
tax
x
x
/2
0
1
9

9

C
L
Á
U
S
U
L
A
 T
R
E
Z
E
 – D

O
S
 A
N
E
X
O
S E
 D
O
S
 C
A
S
O
S
 O
M
IS
SO
S

5
6

C
o
n
stitu

em
 d
o
cu
m
en
to
s an

ex
o
s a este in

stru
m
en
to
: o
 T
erm

o
 d
e R

eferên
cia, a p

ro
p
o
sta e

q
u
aisq

u
er in

fo
rm
açõ

es p
restad

as p
o
r escrito

 p
elo
 P
restad

o
r.

5
7

N
o
s caso

s o
m
isso

s ap
licar-se-ão

 as d
isp
o
siçõ

es co
n
stan

tes d
a
 L
ei n

º 8
.0
7
8
, d
e
 1
9
9
0
 –

C
ó
d
ig
o
 d
e
 D
efesa

 d
o
 C
o
n
su
m
id
o
r, L

ei C
o
m
p
lem

en
tar n

º 1
2
3
, d
e
 2
0
0
6
, e
 d
a
 L
ei n

º
8
.6
6
6
, d
e 1
9
9
3
.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
A
T
O
R
Z
E
 – D

A
 P
U
B
L
IC
A
Ç
Ã
O

5
8

In
cu
m
b
irá
 à
 C
o
n
tratan

te
 p
ro
v
id
en
ciar a

 p
u
b
licação

 d
o
 ex

trato
 d
este

 C
o
n
trato

 n
a
 n
o

Jo
rn
al O

ficial d
o
 M
u
n
icíp

io
 d
e L

o
n
d
rin
a, até o

 q
u
in
to
 d
ia ú

til d
o
 m
ês seg

u
in
te ao

 d
e su

a
assin

atu
ra.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
IN
Z
E
 – D

O
 F
O
R
O

5
9

O
 fo
ro
 p
ara

 d
irim

ir q
u
estõ

es relativ
as ao

 p
resen

te
 in
stru

m
en
to
 será

 o
 d
a
 C
o
m
arca

 d
e

L
o
n
d
rin
a, E

stad
o
 d
o
 P
aran

á, co
m
 ex
clu
são

 d
e q
u
alq
u
er o

u
tro
.

E
 assim

, p
o
r estarem

 d
e aco

rd
o
, aju

stad
o
s e co

n
tratad

o
s, ap

ó
s lid

o
 e
 ach

ad
o

co
n
fo
rm
e, as p

artes a
 seg

u
ir firm

am
 o
 p
resen

te
 C
o
n
trato

 em
 0
2
 (d
u
as) v

ias, d
e
 ig
u
al teo

r e
fo
rm
a, p

ara u
m
 só
 efeito

. 

L
o
n
d
rin
a, _

_
_
 d
e _
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
 d
e 2
0
1
9
.

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

R
u
a G

o
v. P

arig
o
t d
e S

o
u
za, 1

4
5

C
en
tro
 C
ív
ico

 B
en
to
 M
u
n
h
o
z d
a R

o
ch
a N

eto
F
o
n
e/F
A
X
: 3
3
7
4
-1
2
6
5
 - L

o
n
d
rin
a - P

R

Doc juntado em:23/09/2019, Seq.:2.6, por:mauriciocalgarotto  pag. 56 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 42/2019

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  gás  liquefeito  de

petróleo (GLP) em botijões de 13 kg, com respectiva instalação, para abastecimento da

cantina da Câmara Municipal de Londrina.

O Departamento de Administração Predial encaminhou Termo de Referência

(fls. 3-12) para aquisição do objeto em epígrafe, a fim de atender a necessidade da Câmara

Municipal de Londrina.

Realizada  a  cotação,  três  orçamentos  foram obtidos:  Pontual  Distribuidora,

Nikkei Comércio de Gás e Paralego Gás, conforme discriminação no quadro abaixo.

Descrição do Objeto
Pontual

Distribuidora 
(fl. 17)

Nikkei Comércio de
Gás 

(fl. 16)

Paralego Gás
(fl. 15)

 % de desconto sobre a média
de preços do GLP praticados

em Londrina – conforme
informação divulgada pela

ANP

3,00% 2,00% 0,00%

Verifica-se  que  a  empresa  Pontual  Distribuidora,  inscrita  no  CNPJ

20.459.249/0001-77,  apresentou o  mais  desconto,  3% (três  por  cento).  Por  conseguinte  a

documentação da vencedora foi juntado na seguinte sequência:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral – Receita Federal (fl.

21);

b) Certidões negativas de débitos relativos a tributos federais, estaduais e

municipais (fls. 22-24);

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (fl. 25);

d) Certificado de regularidade do FGTS (fl. 26);

e) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do

portal da transparência do Governo Federal (fl. 27);
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f) Requerimento de Empresário registrado na Junta Comercial do Paraná

(fls. 30-35);

g) Declaração negativa de trabalho infanto-juvenil (fl. 38);

h) Certificado De Autorização Ponto De Revenda De Glp (fl.39); e

i) Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros – PR (fl.40).

Aproveitamos, desta feita, para certificar que: 

1- a declaração do item “g” foi recebida por e-mail corporativo, conforme fl.

36, e foi anexada ao processo pelo servidor que subscreve este relatório (conforme inscrição

nos rodapés das páginas dos autos informando a data, sequência e o nome do servidor que

juntou o documento); 

2-  os  documentos  dos  itens  “a,  b,  c,  d,  e,  h”  foram  emitidos  por  este

Departamento nos sites oficiais dos órgãos respectivos; 

3- o item “f” foi obtido diretamente do Canal “Atendimento a Ofícios de

órgãos públicos” da Junta Comercial do Paraná;

4- o item “i” foi recebido por e-mail e teve sua autenticidade comprovada no

link: http://www.prevfogo.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=5 .

Além disso, foram juntadas ao processo a informação orçamentária (fl. 19) e

a autorização da Diretoria (fl. 13).

Isto  posto,  encaminhamos  os  presentes  autos  à  Assessoria  Jurídica  para

análise e parecer, após, à Controladoria para controle interno prévio.

Londrina, 24 de setembro de 2019.

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio 
ASSUNTO: Dispensa de licitação, em razão do valor, para aquisição de botijões de 13 kg de 
gás liquefeito, com respectiva instalação 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – DISPENSA – COMPRA – 
BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO  - DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

 

O Departamento de Suprimentos e Patrimônio da Casa envia, para 

exame e aprovação, processo administrativo de dispensa de licitação, cujo objeto é a 

aquisição de botijões de 13 kg de gás liquefeito, com respectiva instalação. 

Como justificativa, o Departamento de Administração Predial, 

responsável pela solicitação, afirma que: 

 

A contratação é necessária em razão do consumo diário de café, 
chá e leite por servidores, vereadores, vereadores mirins, 
funcionários terceirizados, convidados e imprensa. 

 

Abriu-se procedimento licitatório, no qual foram juntados termo de 

referência com as especificações do objeto (fl. 3 a 13); autorização da autoridade 

competente (fl. 15); pesquisa de mercado (fl. 15 a 18); comunicação do Departamento 

de Contabilidade informando a existência de recursos orçamentários para a despesa (CI 

125/2019-FIN, fl. 19); indicação do gestor do contrato (fl. 20). documentos 

habilitatórios da empresa com a menor proposta (fl. 21 a 40); minuta do contrato (fl. 51 

a 56); e relatório de pesquisa do mercado atestando a menor proposta (fl; 57 a 59);. 

Da pesquisa de mercado e de um universo de mais de 8 empresas 

contatadas, somente três forneceram orçamentos válidos, saindo-se vencedora a 

empresa Pontual Distribuidora, com proposta no valor de 3% de desconto sobre a 

tabela da ANP, resultando num valor aproximado de R$ 2988,00. 

Sendo assim, o Departamento de Suprimentos sugere a contratação da 

empresa por meio de dispensa de licitação pela hipótese prevista no art. 24, inc. II da 

Lei nº 8666/1993, ou seja, em razão do pequeno valor do objeto. 
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É o relatório. 

2. ANÁLISE 
 

Antes de qualquer coisa, vale lembrar que a presente manifestação 

toma por base exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos 

do processo administrativo encaminhado para análise, em epígrafe.  

Destarte, a manifestação é feita sob prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 

a. Da Dispensa de Licitação 

 

 Quanto à modalidade escolhida, em tese, está correto o entendimento 

do Departamento. O art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/1993, ao permitir a aquisição direta 

de produtos e serviços pela Administração quando o valor não ultrapassar 10% do limite 

para a utilização da modalidade convite, buscou trazer economia e eficiência as compras 

e contratações públicas, evitando processos licitatórios que poderiam custar mais do que 

a própria aquisição. 

Portanto, sendo o valor da presente contratação de R$ 2988,00 (valor 

do orçamento mais baixo apresentado pelas empresas), abaixo do novo limite de R$ 

17.600,00 advindo da combinação do Decreto Federal nº 9.412/2018 com a Lei nº 

8.666/1993, perfeitamente cabível a aquisição direta. 

Ainda, devemos lembrar que a aquisição de produtos por meio de 

dispensa de licitação somente é permitida nos casos em que não haja fracionamento de 

licitações, isto é, quando o mesmo produto é comprado por meio de vários processos 

licitatórios em lugar de somente um, conforme determina o art. 23, § 5º, da já citada Lei 

nº 8.666/1993.  

Recomendo, então, que somente se faça a contratação aqui analisada 

por meio de dispensa de licitação caso ela seja definitiva no ano para toda a 

Administração. Do contrário, deverá ser adotada a modalidade que melhor se coadune 

com o valor total previsto para a prestação do serviço. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
s:

//w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

27
05

6 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

23
33

0

Assinado eletronicamente por:
-Rafael Carvalho Neves dos Santos,Advogado	 em 25-09-2019 às 13:18:46

Doc juntado em:25/09/2019, Seq.:2.8, por:rafaelsantos  pag. 60 



 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
b. Das Formalidades Legais 

 

Analisada a questão referente à possibilidade de contratação direta, 

passamos a examinar a observância dos requisitos formais impostos pela Lei nº 

8666/1993. Com efeito, foi juntado aos autos termo de referência com justificativa para 

a contratação, pesquisa de mercado, dotação orçamentária e documentos que 

comprovam a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa com a menor 

proposta. Assim, quanto à instrução do processo, entendemos que as formalidades 

aplicáveis foram cumpridas. 

Solicitamos, ainda, que exigência do art. 49, inc. IV da Lei 

Complementar nº 123/2006 - que também obriga, nos casos de dispensa em razão do 

valor, que se dê preferência às microempresas e empresas de pequeno porte – seja 

cumprida, dando-se preferência a ME ou EPP, quando houver empresas em 

igualdade de condições.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opinamos pela possibilidade da contratação 

pretendida, por meio de dispensa de licitação. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 24 de setembro de 2019. 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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CI nº 484/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Controladoria

Assunto:  Parecer  –  Processo  Administrativo  nº  42/2019  –  Dispensa  de  Licitação  –

Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)

em botijões de 13 kg, com respectiva instalação, para abastecimento da cantina da Câmara

Municipal de Londrina.

Londrina, 25 de setembro de 2019.

Prezados, 

Considerando os documentos juntados aos autos, solicitamos parecer desta

Controladoria.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Mauricio Calgarotto

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Comunicação Interna nº 170/2019

Data: 30 de setembro de 2019

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto:  Análise  Prévia  –  Processo  Administrativo  nº  42/2019  –  Dispensa  de
Licitação – Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

Prezado Gerente,

Em atenção à CI nº 484/2019 – DSP, procedemos a análise do processo
epigrafado, que resultou nas seguintes observações:

• Adequar  a  redação  do  item  1,  Seção  VIII  –  Condições  de
Pagamento, constante do Termo de Referência (fls. 7, 8, 46 e 47),
de  acordo  com a  redação  constante  do  item 20  da  minuta  do
contrato administrativo (fl.53);

• Solicitar  da  empresa  declaração  da  existência  de  balança
certificada  pelo  INMETRO,  conforme  exigido  no  item  3  da
Seção V do Termo de Referência (fls. 4 e 43);

• Acostar  ao  processo  a  consulta  de impedidos  de  licitar  obtida
pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em atenção
ao disposto em sua Instrução Normativa nº 37/2009, e a certidão
de improbidade administrativa, conforme orientação trazida pelo
Acórdão nº  1793/2011 – TCU, em observância ao disposto no
art. 97 da Lei nº 8.666/1993;

• Corrigir o texto constante do item 33.1 da minuta do contrato
administrativo (fl. 54), da seguinte forma:  “Somente solicitar  o
fornecimento  dos  botijões  de  gás  da  contratada  mediante  a
apresentação de nota de empenho.”

• Corrigir a parte final do texto constante do item 40.3 da minuta
do  contrato  administrativo  (fl.  55),  da  seguinte  forma:  “…,
devidamente verificadas pelo fiscal do contrato.”
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Desta  forma,  atendidas  as  providências observadas,  não  obstamos  ao
normal prosseguimento do processo.

As orientações destacadas neste expediente, deverão ser utilizadas para
aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras, que são
os fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente,

Wagner Vicente Alves
Contador

De acordo:

Silvio Palma Meira
Responsável pelo Controle Interno
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C.I.nº 106/2019 - DAP                                                                                           

Londrina, 19 de setembro de 2019.

DE:        DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

PARA:      DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Assunto: Solicitação de dispensa de licitação

Prezado Gerente,

Encaminhamos  em  anexo  Termo  de  Referência  para  aquisição  de

botijões de gás de cozinha.

Atenciosamente,

Marina Akemi Higuti

Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni

Gerente

Departamento de Administração Predial
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TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

O  objeto  deste  Termo  de  Referência  é  a  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento  de gás liquefeito  de petróleo (GLP) em botijões de 13 kg,  com respectiva

instalação, para abastecimento da cantina da Câmara Municipal de Londrina.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária em razão do consumo diário de café, chá e leite por servidores,

vereadores, vereadores mirins, funcionários terceirizados, convidados e imprensa.

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. O quantitativo anual estimado do objeto a ser contratado é de 45 botijões de 13 kg;

2. Os botijões deverão ter o selo do INMETRO, conforme Portaria nº 418/2010 e possuir

rótulo indicando prazo de validade legível e lacre com a marca da distribuidora;

3. Os botijões não devem estar amassados, enferrujados ou com falhas na pintura;

4. O material utilizado para a fabricação dos vasilhames deverá obedecer a NBR 8460 do

INMETRO que dispõe sobre recipientes transportáveis de aço carbono de 2,5 a 3 mm de

espessura, pressão interna de 2 a 7 g/cm², com plugue fusível para gases liquefeitos de

petróleo;

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1. O Departamento de Administração Predial encaminhará Nota de Empenho por e-mail ou
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fac simile à contratada sempre que precisar;

2. Os botijões deverão ser solicitados por telefone ou e-mail, de segunda a sexta feira, das 8

horas às 18 horas, com prazo máximo de 4 horas para o atendimento;

3. O transporte dos botijões ficará por conta da empresa contratada;

4. Após a instalação, funcionário da contratada deverá realizar o teste de vazamento;

5. O objeto  poderá  ser  rejeitado,  no  todo ou em parte,  quando  em desacordo com as

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo máximo

de 3 horas, às custas da contratada;

6. Os botijões que, após a entrega, forem detectados com defeitos ou vazamentos, deverão

ser  trocados  no  prazo  de  3  horas,  contados  a  partir  do  horário  da  comunicação  da

respectiva ocorrência;

SEÇÃO V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA obriga-se a:

1 Possuir cadastro como revendedor autorizado na Agência Nacional de Petróleo;

2 A contratada deverá atender a norma NPT 28/2015 do Corpo de Bombeiros do Paraná

(dispõe  sobre  manipulação,  armazenamento,  comercialização  e  utilização  de  gás

liquefeito de petróleo) e apresentar o certificado de regularidade;

3 Possuir  balança  certificada  pelo  INMETRO  para  que  a  contratante,  a  qualquer

momento, solicite a pesagem do botijão;

4 Recolher os botijões vazios;
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5 A empresa deverá ser responsável por danos causados aos botijões de gás, mesmo

nas dependências da Câmara Municipal de Londrina, quando manuseados por seus

funcionários  e providenciar  a  troca se necessário,  os responsáveis  pelas  entregas

devem estar devidamente identificados com uniforme da Contratada;

6 A Contratada responderá integralmente e exclusivamente, pelos danos que causar a

terceiros, quer os provenientes da própria atividade a seu cargo, quer os resultantes

de atos ou fatos dos empregados;

7 Qualquer  dano  em  materiais  ou  instalações  físicas  da  Câmara,  deverá  ser

imediatamente reposto ou consertado pela Contratada, sem ônus para a Contratante;

8 A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, o objeto

deste contrato, quando verificarem vícios ou defeitos resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara,

concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações; 

10 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATANTE,  ressalvados  os

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser

confirmados por escrito, no prazo de dois dias úteis;

11 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13 Responder pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de
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execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham de má

execução dos serviços ou má qualidade de material;

14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de pessoal,  prestação  de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

15 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada

serviço;

16 Obedecer aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência para a conclusão dos

trabalhos.

SEÇÃO VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços

com as especificações constantes no presente termo de referência, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto, da quantidade e das condições de

execução dos serviços da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado;

1.3 Diante  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  efetuar  o  pagamento  no  prazo

previsto; 

1.4 Manter  contatos  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATADA,  ressalvados  os

entendimentos  verbais  determinados  pela  urgência  da  situação,  os  quais  deverão  ser

confirmados por escrito, no prazo de 3 dias úteis; e

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
s:

//w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

27
05

6 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

23
66

1

Assinado eletronicamente por:
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 02-10-2019 às 14:42:34
-Marina Akemi Higuti,Técnico Legislativo	 em 03-10-2019 às 16:00:51

Doc juntado em:02/10/2019, Seq.:2.11, por:mauriciocalgarotto  pag. 69 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

1.5 Fornecer os dados essenciais à perfeita execução dos serviços, quando solicitados pela

CONTRATADA.

SEÇÃO VII- DO PREÇO

1. A contratação será feita de acordo com aplicação do desconto registrado sobre a média

dos preços do GLP praticados no Município de Londrina, no Estado do Paraná, tendo por

base o levantamento de preços realizados na semana anterior à da contratação, publicado

pela Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  – ANP,  no endereço

www.anp.gov.br  .  

2. Caso alguma circunstância decorrente de caso fortuito ou força maior impeça a consulta

ou, ainda, por algum motivo não haja publicação de preços, a média da última publicação

semanal será utilizada para determinar o preço a ser praticado.

3. Caso  a  última  publicação  semanal  tenha  sido  publicada  há  mais  de  30  dias,  o

Departamento de Suprimentos e Patrimônio passará a elaborar cotação e determinará a

média dos preços sobre os quais o desconto deve incidir para contratações dos 30 dias

seguintes.

4. O preço pelo qual a Contratante adquirirá o objeto do presente certame não pode ser

superior ao ofertado ao mercado pela Contratada.

5. Nos casos em que o preço obtido a partir do desconto registrado apresentar-se superior,

deverá ser utilizado o preço ofertado ao mercado, em detrimento do registrado.

SEÇÃO VIII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O  prazo  para  pagamento  será  de até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
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definitivo, pelo servidor designado a atuar como fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada.

2. No ato do abastecimento a Contratada deverá fornecer a Nota Fiscal/Fatura,  com os

seguintes  itens:  nome  da  contratante,  CNPJ,  data,  quantidade  e  valor  por  botijão.  O

recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta

hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou

por outro meio previsto na legislação vigente.

5. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6. A CONTRATANTE  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível

reparação.

SEÇÃO IX – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato

ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  na  Lei  8.666/1993,  observando-se  o  direito  ao
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contraditório e à ampla defesa.

Nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a

Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:

1. Advertência.

2. Multa.

3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

4.  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a  penalidade,  que será  concedida

sempre que a licitante vencedora ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-á as seguintes hipóteses:

1. Ocorrências do tipo “A”: recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento;

2. Ocorrências do tipo “B”: deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;

3. Ocorrências do tipo “C”: deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo

fornecido o material.

A Contratada ficará sujeita ao pagamento de multa:

- De 30% (trinta por cento) sobre o valor  da Nota de Empenho, a cada vez que existir

ocorrências do tipo “A” - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De 5% (cinco por  cento)  sobre o  valor  da Nota  de Empenho,  a  cada vez que existir

ocorrências do tipo “B”,  para cada dia de atraso,  cumulativo até 25% (vinte e cinco por
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cento) – devidamente verificadas pelo fiscal do contrato;

-  De  10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  da Nota  de Empenho,  a  cada  vez  que  existir

ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por

cento) - devidamente verificadas pelo fiscal do contrato.

A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota de Empenho.

A recusa injustificada da empresa em prestar os serviços tempestivamente, para efeitos de

aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.

A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referência não descaracteriza a mora,

que  continuará  sendo  contada  sem  interrupção  até  a  entrega  de  objeto  adequado  ao

especificado pela Administração no instrumento convocatório.

Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  Contratada  ficará  isenta  das  penalidades

mencionadas.

A multa, aplicada após regular procedimento instaurado por despacho da Diretoria-Geral,

instruído pelo  Departamento de Suprimentos e Patrimônio  e julgado pelo  Presidente da

Câmara Municipal de Londrina, será cobrada administrativamente deduzindo-se do valor de

faturas pendentes, e não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e

cobrado judicialmente.

A instauração  de  procedimento  para  apuração  de  penalidade  suspenderá  o  prazo para

pagamento de eventual fatura pendente.

Previamente à aplicação das multas previstas nos itens acima ou de qualquer outra sanção,

poderá a licitante apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

data em que for notificada a respeito.

O Fiscal do Contrato deverá informar ao Gestor dos Contratos da Câmara Municipal de

Londrina a ocorrência de fatos que possam motivar a aplicação das sanções previstas neste
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item.

SEÇÃO X – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  artigo  65  da  Lei  nº

8.666/1993.

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

SEÇÃO XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL

São motivos para a  rescisão do presente Contrato as  hipóteses previstas  na legislação

correlata aos contratos administrativos,  especialmente as previsões do art.  78 da Lei  nº

8.666/1993.

Os casos da rescisão contratual  serão formalmente motivados nos autos,  assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80, da

Lei nº 8.666/93, no que couberem.

SEÇÃO XII – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento como forma de prevenir a
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ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

SEÇÃO XIII – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscal indicada para este contrato é a servidora Marina Akemi Higuti, matrícula 1795.

Londrina, 19 de setembro de 2019.

Marina Akemi Higuti
Departamento de Administração Predial

DE ACORDO:

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente

Departamento de Administração Predial
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2019 às 14:22) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 20.459.249/0001-77.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D94.DCE1.EE68.4961 

Gerado em: 02/10/2019 as 14:22:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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02/10/2019 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

Tipo documento - Selecionar - Número documento

Nome 20459249000177

Fornecedor

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Pesquisa Impedidos de Licitar

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo – DG nº 42/2019
Dispensa de Licitação nº 22/2019
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  gás  liquefeito  de
petróleo (GLP) em botijões de 13Kg, com respectiva instalação, para abastecimento da
cantina da Câmara Municipal de Londrina.

Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de

Licitação para a contratação da seguinte empresa, de acordo com a descrição abaixo.

No presente processo, a contratação ocorrerá com a empresa CARLOS A.

A. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.459.249/0001-77, por valor equivalente à

aplicação do desconto proposto de 3% (três por cento) sobre o valor da média dos preços do

GLP  praticados  no  Município  de  Londrina,  tendo  por  base  o  levantamento  de  preços

realizados na semana anterior à da contratação, publicados pela Agência Nacional de Petróleo

(ANP).

A aquisição é estimada em 45 (quarenta e cinco) botijões no período de 12

(doze)  meses,  sendo o  valor  total  da contratação de R$ 2.988,00 (dois  mil,  novecentos e

oitenta e oito reais), calculado com base nos preços divulgados pela ANP para a cidade de

Londrina, Estado do Paraná, no interstício de 08/09/2019 a 14/09/2019.

Londrina, 03 de outubro de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
s:

//w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

27
77

7 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

23
76

0

Assinado eletronicamente por:
-Ailton da Silva Nantes,Presidente da Câmara	 em 08-10-2019 às 19:53:09

Doc juntado em:03/10/2019, Seq.:3.1, por:mauriciocalgarotto  pag. 79 



 Jornal Oficial nº 3903 Pág. 45   Quinta-feira, 10 de outubro de 2019 
  
 
 

1. Acrescer 01 vaga de Coordenador de Operações no quadro de vagas da Sercomtel Iluminação S.A, instituído na 34a Reunião de Diretoria, 
passando a conter a seguinte composição: 

 
CARGO TOTAL DE VAGAS 

GERENTE DE GESTÃO EMPRESARIAL 1 
GERENTE DE OPERAÇÕES 1 

GERENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 1 
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E SUPRIMENTOS 1 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES 3 
COORDENADOR DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE 1 

 
2. Revoga-se as disposições ao contrário. 

 
Londrina, 20 de setembro de 2019. Luciano Kühl, Diretor Presidente 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
DECISÃO 

DECISÃO Nº 62, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
  
Processo Administrativo nº 1321/2018 
Fornecedor/Representado: MAGAZINE LUIZA S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 104/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

EXTRATOS 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2014 
 
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 46/2014.  (PP nº 21/2014)  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA. 
Contratada: IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 76.183.888/0001-07. 
Objeto: concedo o reajuste nos seguintes termos:  1) de R$ 5.315,61(cinco mil trezentos e quinze reais e sessenta e  um centavos), pela aplicação 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE, referente ao período de 05/12/2016 a 04/12/2017, para o valor mensal de 
R$ 5.465,64 (cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) considerando o requerimento da Contratada 
manifestado à fls. 524 e o disposto pela cláusula doze do referido contrato, a contar de 09/01/2018; nos termos do item 38.2 da referida cláusula; 2) 
de R$ 5.465,64 (cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), pela aplicação do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE, referente ao período de 05/12/2017 a  04/12/2018, para o valor mensal de R$ 5.684,66 (cinco mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) considerando o requerimento da Contratada manifestado à fls. 676 e o disposto pela 
cláusula doze do referido contrato, a contar de 09/01/2019; nos termos do item38.2 da referida cláusula;  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2019. 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018 
 
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 02/2018.  
Contratada: DESIRREE CORREIA  SILVA 07014273965, CNPJ nº 16.816.031/0001-55. 
Objeto: reajusta o preço mensal pactuado de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) , mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo- 
IPCA,  divulgado pelo IBGE, referente ao período de 29/01/2018 a 28/01/2019, para o valor mensal de R$ 2.386,79 (dois mil trezentos e oitenta seis 
reais e setenta e nove centavos)  considerando o requerimento da Contratada manifestado à fl. 131 e o disposto pela cláusula doze do referido 
contrato. Considera-se devido o valor reajustado a partir de 01 de fevereiro de 2019, nos termos do item 34 da cláusula 12 do contrato.  
Data da Assinatura: 24 de setmebro de 2019.  

 
TERMO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo – DG nº 42/2019 
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Dispensa de Licitação nº 22/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) em botijões de 13Kg, com respectiva instalação, para abastecimento da 
cantina da Câmara Municipal de Londrina. 
 
Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de 
Licitação para a contratação da seguinte empresa, de acordo com a descrição abaixo. 
No presente processo, a contratação ocorrerá com a empresa CARLOS A. 
A. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.459.249/0001-77, por valor equivalente à 
aplicação do desconto proposto de 3% (três por cento) sobre o valor da média dos preços do 
GLP praticados no Município de Londrina, tendo por base o levantamento de preços 
realizados na semana anterior à da contratação, publicados pela Agência Nacional de Petróleo 
(ANP). 
A aquisição é estimada em 45 (quarenta e cinco) botijões no período de 12 
(doze) meses, sendo o valor total da contratação de R$ 2.988,00 (dois mil, novecentos e 
oitenta e oito reais), calculado com base nos preços divulgados pela ANP para a cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, no interstício de 08/09/2019 a 14/09/2019. 
 
Londrina, 03 de outubro de 2019. Ailton da Silva Nantes, Presidente 

 
CONSEMMA – CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº 39 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA: Regulamenta a X Conferência Municipal do Meio Ambiente, bem como suas etapas preparatórias.  
 
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Municipal nº 4.806/1991 que estabelece a Política 
Ambiental do Município, alterada pela Lei Municipal n° 9285/2003, e da Lei Municipal nº 11.471/2012 que institui o Código Ambiental do Município, e 
em seu Regimento Interno, a fim de regulamentar a realização da X Conferência Municipal do Meio Ambiente e as etapas preparatórias pelas Pré-
Conferências,  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. A X Conferência Municipal do Meio Ambiente de Londrina será realizada no dia 30 de novembro de 2019, na sala de sessões da Câmara 
Municipal de Londrina (Rua Gov. Parigot de Souza, n° 145, Centro Cívico, CEP 86015-903), do período das 07h às 18h, com o tema GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E OS DESAFIOS DA RECICLAGEM E LOGISTICA REVERSA, tem a finalidade de:  
I - Definir estratégias para sustentabilidade do Município de Londrina com a participação popular; 
II - Promover a integração social e a educação ambiental para enfrentamento dos desafios ambientais;  
III - Conhecer os anseios da sociedade sobre a questão ambiental do município; 
IV - Eleger os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA para o biênio 2020/2021.  
 
Art. 2º. As atividades preparatórias à X Conferência serão denominadas Pré- Conferências e terão por objetivos eleger os delegados oficiais e debater 
as finalidades do tema da X Conferência.  
 
Art. 3º. As Pré-Conferências se realizarão nos seguintes locais e datas: 
 
Dia:  05/11/2019 
Zona Norte – Local: Hospital Dr. Anisio Figueiredo – Hospital Zona Norte (Rua Odilon Braga, 199 – Cj. Sebastião de Melo Cesar – 86084-600 – 
Londrina-PR). 
 
Dia: 07/11/2019 
Zona Sul – Zona Sul – Local: Colégio Estadual Albino Feijó Sanches (R. Jacarezinho, 80 - Parque das Industrias, Londrina - PR, 86043-010). 
 
Dia 12/11/2019 
Região Central – Local: SENAI (Rua Belém, 844, Centro – 86026-000 – Londrina-PR). 

 

 

PRÉ-CONFERÊNCIAS 
HORÁRIO - ATIVIDADE 

18h30min - 19h – Credenciamento. 

19h – 19h10min – Apresentação do tema. 

19h10 - 20h10min – Apresentação e realização da atividade. 

20h10min - 21hmin – Eleição dos delegados. 

21h - Encerramento. 

 
§ 1º. As entidades que desejarem inscrever delegados deverão participar obrigatoriamente de uma Pré-Conferência. 
 
§ 2º. Os participantes das Pré-Conferências deverão preencher ficha de inscrição disponível no ato do credenciamento da Pré-Conferência, 
acompanhada dos documentos constitutivos da entidade, ata da última eleição, carta de nomeação do representante e comprovante de endereço da 
entidade.  
 
§ 3º. Estarão aptos a participar como delegados os representantes das entidades que comprovadamente tenham atuação na área ambiental, mediante 
apresentação de fotos, declarações e outros documentos.  
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11/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20.459.249/0001-77
Razão Social: CARLOS A A DE OLIVEIRA LOGISTICA
Endereço: ANTONIO BRUTOMESSO 120 / MARIA LUCIA / LONDRINA / PR / 86072-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2019 a 25/10/2019 

Certificação Número: 2019092604292695023994

Informação obtida em 11/10/2019 16:56:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Jornal Oficial nº 3906 Pág. 18  Terça-feira, 15 de outubro de 2019 
  
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 11 de outubro de 2019, Rogerio Jacyntho, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete, símbolo Opção A: CCL-11, exonerável “ad nutum”, no Gabinete do Vereador José Roque Neto. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara do Município de Londrina, 11 de outubro de 2019. 
 
Ailton da Silva Nantes – Presidente. 

 
PORTARIA No 168, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei Municipal no 10.440, de 21 de janeiro de 2008, 
alterada pelas Leis Municipais nos 10.557, de 22 de outubro de 2008, e 11.411, de 30 de novembro de 2011, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 08 de outubro de 2019, Bernadete Zanao Martins de Souza, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Assessor de Gabinete, opção B: CCL 12, exonerável “ad nutum”, no Gabinete do Vereador Douglas Carvalho Pereira. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara do Município de Londrina, 14 de outubro de 2019. 
 
Ailton da Silva Nantes – Presidente.  
 

EXTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Espécie: Contrato Administrativo nº. 35/2019 - Dispensa de Licitação nº. 22/2019. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Contratada: CARLOS A. A. DE OLIVEIRA 
CNPJ: 20.459.249/0001-77 
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13Kg para o período de 12 meses. 
Valor total: R$ 2.988,00 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais).  
Vigência: 12 meses, a contar de 01/11/2019. 
Data da Assinatura: 11 de outubro de 2019. 

 
CMDI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÕES 
ERRATA RESOLUÇÃO N.º 016/2019 
 
Na Resolução 016/2019 do CMDI, publicada no Jornal Oficial 3.898, de 03/10/2019, página 09,  
 
ONDE SE LÊ: 
 
§1º. O valor será complemento de recurso de convênio, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser repassado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) - Fonte 903 - Incentivo à Pessoa com Deficiência PCD-2. 
 
LEIA-SE: 
 
§1º. O valor será complemento de recurso de convênio, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), a ser repassado ao Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) - Fonte 903 - Incentivo à Pessoa com Deficiência PCD-
2. 
 
Londrina, 14 de outubro de 2019. Dácio Villar -Presidente do CMDI. 

 
RESOLUÇÃO N.º 018/2019 
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 7.841/99 (com alterações subsequentes) 
e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 10/10/2019; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prorrogação do prazo de vigência e alteração de valores dos termos de colaboração atuais entre Secretaria Municipal do Idoso e 
Instituições de Longa Permanência para Idosos: TC/SMI 17-01/2017 - Obras Assistenciais São Vicente de Paulo, TC/SMI 17-02/2017 - Sociedade 
Espírita de Promoção Social e TC/SMI 17-03/2017 - Lar Maria Tereza Vieira. 
 
Art. 2º - Os termos de colaboração deverão ser prorrogados pelo período de 12 meses, com alteração do valor per capita, passando para R$ 1.732,68 
(Hum mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos) por pessoa idosa atendida. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 10 de outubro de 2019. Dácio Villar - Presidente do CMDI. 

 
RESOLUÇÃO N.º 019/2019 
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 7.841/99 (com alterações subsequentes) 
e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 10/10/2019; 
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Assunto: Dados para emissão de empenho (GLP)

De: Maurício Calgaro�o <mauriciocalgaro�o@cml.pr.gov.br>

Data: 16/10/2019 16:53

Para: marinaakemi@cml.pr.gov.br, Bruna <brunalonni@cml.pr.gov.br>

Assunto: Processo 42/2019 – Dispensa de Licitação 22/2019

Tendo em vista que o Processo 42/2019 foi finalizado, enviamos os dados do Contratado e para regular

fiscalização e emissão de nota de empenho.

CARLOS A.A. DE OLIVEIRA

CNPJ nº. 20.459.249/0001-77

Rua Lázaro Zamenhof, 790

Telefone: 3347 – 4700

a/c: Carlos de Oliveira

Descrição Desconto

Botijão 13kg GLP 3% sobre a média da ANP

O orçamento da empresa está em anexo.

A�.

--

Anexos:

proposta.pontual.pdf 1,1MB

Dados	para	emissão	de	empenho	(GLP) 	

1	of	1 16/10/2019	16:54
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 16-10-2019 às 16:55:14
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